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S'vIENTAs-Modifica o Art,32 da Lei Orgânica do 

Município de Ivaipora,Estado do Paraná,bem como o § ie do Art,3fi / 

do Regimento Interno desta Camara Municipal,

A Camara Municipal de Ivaip ora, Estado do Pcw 

raná,aproTOU e eu Presidente,promulgo a seguinte;

RESOLUClO

Artigo lô-Picam modificados os artigos 32 da 

Lei Orgânioa do Município de Ivaip ora, artigo 32 § 12 do Regimento/ 

Interno da Câmara Municipal de Ivaiporã.

Artigo 2fi-Os artigos contidos no artigo 12 / 

desta Resolução,passam ter a seguinte redação, “As sessões ordinári 

as da Câmara Municipal de Ivaip ora, poderão serem realizadas nas S£ 

des dos Distritos do T&inicípio,Bairros e Vilas".

Artigo 3As sessões ordinárias deverão oMe
cerem o horário já pre estabelecido em Lei.

Artigo 4e-A Mesa Diretora da Câmara colocará 

à disposição dos Senhores Vereadores e funcionários com antecedên­

cia de uma hora,veículos disponíveis para transporte ate o local / 

onde serão realizadas tais sessões.r Artigo 5°-A Mesa Diretora determinará os lo­
cals que serão realizadas tais sessÕes,ccm antecedência de quinze/ 

dias.

Artigo 62-A presente Resoluçãoserá publicada 

no orgão oficial da Câmara Municipal,revogando-se as disposições / 

em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal/ 

de Ivaiporã,aos doze dias do mês de agosto do ano de >nvn mil nove­
centos e noventae quatro. •—^

"T,CARLOS'ROBERIQCsARCIà 

- Presidente - '
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